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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 009/2019
REF. PROJETO DE LEI  Nº 142/2018.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA CRIAÇÃO DO PROGRAMA PARCERIA CIDADÃ PELOS NOSSOS RIOS, RIBEIRÕES, CÓRREGOS, NASCENTES E AFINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
                    A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder Legislativo, e DECRETA:
                    Artigo 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Programa Parceria Cidadã pelos nossos Rios, Ribeirões, Córregos, Nascentes e afins, objetivando a revitalização dos mesmos e conscientização social sobre a importância de sua preservação. 
                   Artigo 2º- São finalidades essenciais desta proposta:

I- Incentivar a conscientização da comunidade para o não lançamento de esgoto clandestino, lixos, pneus, materiais plásticos e qualquer produto nocivo às águas em Rios, Ribeirões, Córregos, Nascentes e afins.

II- Incentivar a realização de mutirões ecológicos para despoluição dos Rios, Ribeirões, Córregos, Nascentes e afins, envolvendo Poder Público, empresas privadas, entidades de defesa do meio ambiente da sociedade civil e pessoas físicas.

                  Artigo 3º- O Poder Público, através do Poder Executivo Municipal e autarquia SAAESP (Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Pedro) poderá firmar convênios com empresas privadas, entidades de defesa do meio ambiente da sociedade civil e pessoas físicas para a execução das finalidades desta lei.

                  Artigo 4º- Fica o Poder Público autorizado a desenvolver atividades pedagógicas, através da Rede Municipal de Educação, que versem sobre o presente tema, objetivando a conscientização dos seus integrantes sobre a importância da preservação ambiental. 
     Artigo 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro, 11 de Março de 2019.
     Cássio H. Capellari                                                         Roberson Pedrosa
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